
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BURITIZAL         Fis.
Estado de São Paulo

Prefeito  Municipal

=LEI N° 1674 DE 29 DE JUNHO DE 2021=

AUTORIZA  0  PODER  EXECUTIVO  A  CELEBRAR  CONVÊNIO  COM  0  CENTRO  ESTADUAL  DE
EDUCACÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA -CEETEPS.

DANIEL      SARRETA,      Prefeito      Municipal      de
Buritizal,  Estado    de    São  Paulo,  no    uso    de    suas
atribuições  e  de conformidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a   Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei do Legislativo:

Art.  19) - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Centro Estadual de
Educação  Tecnológica  Paula  Souza  -   CEETEPS,  objetivando  a  implantação   de  cursos
profissionalizantes.

Parágm/o úJ]i.co. Os serviços e atribuições de cada partícipe constarão do convênio que,
depois de assinado, fará parte integrante desta Lei.

Art. 29) - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 39) -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Art.   49)   -   Após   a   celebração   do   convênio,   o   chefe   do   Poder   Executivo   Municipal
encaminhará cópia do mesmo à Câmara Municipal, para os devidos efeitos.

Prefeitura Municipal de Buritizal, 29 de junho de 2021.

DANIEL SARRETA
Prefeito Municipal

REGISTRADO: Publicado e arquivado na foma da lei.
Buritizal, data supra.


